
MUNICÍPIO DE MAMANGUAPE
Secretaria Municipal de Cultura

PATROCINADORA
(Nome, cargo e assinatura do representante legal)

Testemunhas:
1. __________________________________ CPF: ______________________
2. __________________________________ CPF: ______________________

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

À Comissão de Chamamento Público Prefeitura Municipal de Mamanguape – PB

DECLARAÇÃO

A  empresa  _______________________________________,  inscrita  no  CNPJ  nº 
_______________________,  com  sede  em 
__________________________________________, por intermédio de seu representante legal  
infra-assinado, DECLARA, para fins do disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal  
e conforme exigência do Edital de Chamamento Público nº ___/2025, que:

( ) Não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

( ) Não emprega menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a  
partir dos 14 anos.



Por ser expressão da verdade, firma a presente.

Município/UF, ____ de _______________ de 2025.

Assinatura do Representante Legal (Nome completo e cargo)
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